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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Ao Senhor.
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Órgão: Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão/MA

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Administração

.. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de produtos de panificação, para atender as 
demandas da administração pública municipal de Campestre do Maranhão-MA

2. Justificativa da necessidade da contratação

Justifica se a necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento destes itens tendo 
em vista o atendimento ao público alvos colaboradores e desenvolvedores dos diversos eventos e 
atividade desenvolvidas pela Administração Pública, uma vez que esta municipalidade não dispõe de 
estrutura própria para suprir as demandas deste objeto

3. Descrições e quantidades

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO
QUA
NT UND

1 Pão Francês de 50g 80 Kg.
2 Pão Doce de 50g 80 Kg.

3
Pão de Cachorro 
Quente

50 Kg.

4 Bolo de Chocolate 80 Kg.
5 Bolo Recheado 80 Kg.
6 Torta de frango 80 UND
7 Pão de Queijo 80 CENTO
8 Salgado -  mine frito 100 CENTO

9 Bolos-comum 100 Kg.
10 Bolo-confeitados 80 Kg.
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11 Biscoito de queijo 50 CENTO
12 Pão com salsicha 100 CENTO
13 Salgadinho 100 CENTO
14 Queijo Mussarella 50 Kg.
15 Presunto Tipo 1 50 Kg.
16 Broa de milho 50 CENTO

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Execução: 12 meses

4.2. Local e Execução: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: setor de compras, servidor municipal o Sr. 
Fabio Rocha da Silva

4.4. Prazo para pagamento:30 dias

Campestre do Maranhão - MA, 07 de maio de 2024

________ __
CLAUBEÕNOR DO"\7XLe  SANTOS

Secretário Municipal de Administração 
Matricula n°006/2021

Rua O niido  Gomes, n° 134 - Centro, CEP:659<58-000, Campestre do M aranhõo /M A
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AUTORIZAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Atendendo o memorando de solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 

datado no dia 07 de maio de 2024, AUTORIZO, a formalização dos procedimentos visando a 

abertura de processo administrativo para Contratação de empresa para o fornecimento de 

produtos de panificação, para atenderas demandas da administração pública municipal de 

Campestre do Maranhão -  MA.

Campestre do Maranhão -  MA, 08 de maio de 2024

Atenciosamente.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Ohiiuo cornes, n° í j 4 - te n tro . CtP:ôS963~G0G. Campestre do M o m n h fín /M ^
CNPJ: 01.598.550/00001-17  ......................................................................  ' '
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ADM INISTRAÇAO

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu JASIEL DE OLIVEIRA LIMA, na qualidade de ordenador de despesas, da Administração  
Direta do Municipio de Campestre do Maranhão, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a Vossa 
Senhoria que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos 
oriundos do Tesouro Municipal, para o fornecimento de produtos de panificação.

Estando o presente processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária 
Anual(LOA), com o Plano Plurianual(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que 
a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Campestre do Maranhão -  MA, 08 de maio de 2024.

JASIEL DE OLIVERIA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento

Rua ü n iid o  Gomes. n° 134 - Centro, CEP:65968-00Q. Campestre do M aranhdn /M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras.

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de produtos de panificação, para atender as necessidades da 

Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA.

Campestre do Maranhão -  MA, 08 de maio de 2024.

Atenciosamente,

JASIEl  DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Orníao Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6S968-00G. Campestre do M aranhdo /M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '
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PRSRSÍTURA DE ______

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Ao Secretário municipal de Planejamento.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para contratação 

de empresa especializada no fornecimento de produtos de panificação, para atender as 

necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA.

conforme solicitado, em anexo habilitação da empresa vencedora pelo menor preço cotado.

Depois de contacta as empresas, certifico que apenas duas empresas respondeu o 

pedido de cotação, por esse motivo, realizado pesquisa no sistema licitanet no dia 09 de maio de 

2024, conforme instrução normativa N° 73/2020 do Ministério da economia, e obtida os seguintes 

resultados.

Foram pesquisados os preços nos seguintes órgãos: LICITANET, R. SILVA, CNPJ: 07.401.989/0001-94, 

localizado na Avenida Bernardo Sayao, Bairro Centro, N° 346, CEP: 65.800-000.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -  MA, 09 de maio de 2024

Chefe do Setor de Compras 
Portaria n° 39/2022

Rua Qniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6S968-000. Campestre do M aranhão /M A
CNPJ: 01598.550/00001-17
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PRO PO STA DE PRECOS R E A D E Q U A D A

PREFEITURA M U N IC IP A L  DE CAMPESTRE DO M A R A N H Ã O  - M A  

Prezados Senhores,

A  Em presa R. S ILVA PA N IFIC A Ç Ã O  - M E , com  sede na c idade de  C am p estre  do M a ra n h ã o  - M A , na 
A V  BERNARDO SAYAO, 3 4 6  CEP: 6 5 9 6 8 0 0 0  - CENTRO, inscrita  no C N P J/M F  sob o n? 
0 7 .4 0 1 .9 8 9 /0 0 0 1 -9 4 , neste  a to , rep re se n ta d a  por sua p ro p rie tá ria  a Sr^. Rosinete  Silva, inscrito  no  
C P F /M F  sob o n^ 2 8 2 .9 7 0 .0 8 3 -0 4 , v em  p o r m e io  deste  s u b m ete rm o s  à vossa aprec iação  o resum o  
da nossa p rop o sta  com  os preços abaixo  d iscrim inados para o fo rn e c im e n to  de p ro d u to s  de  padaria  
em  geral

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO Q U A N T UN D VALOR U N ITÁ R IO VALOR TOTAL

1 Pão Francês de 50g 80 Kg. R$ 19,41 R$ 1 .5 52 ,8 0
2 Pão Doce de 50g 80 Kg. R$ 18 ,66 R$ 1 .4 92 ,8 0
3 Pão de Cachorro Q uente 50 Kg- R$ 19,46 R$ 9 7 3 ,0 0
4 Bolo de Chocolate 80 Kg. R$ 46 ,32 R$ 3 .7 0 5 ,6 0
5 Bolo Recheado 80 Kg. R$ 53 ,35 R$ 4 .2 6 8 ,0 0
6 Torta  de frango 80 UND R$ 1,91 R$ 152 ,80
7 Pão de Queijo 80 CENTO R$ 77 ,92 R$ 6 .2 33 ,6 0
8 Salgado -  m ine frito 100 CENTO R$ 78 ,58 R$ 7 .8 5 8 ,0 0
9 Bolos-com um 100 Kg. R$ 18,82 R$ 1 .8 82 ,0 0

10 Bolo-confeitados 80 Kg. R$ 54 ,16 R$ 4 .3 3 2 ,8 0
11 Biscoito de queijo 50 CENTO R$ 50 ,00 R$ 2 .5 00 ,0 0
12 Pão com salsicha 100 CENTO R$ 7 8 ,00 R$ 7 .8 0 0 ,0 0
13 Salgadinho 100 CENTO R$ 72 ,93 R$ 7 .2 9 3 ,0 0
14 Q ueijo  M ussarella 50 Kg. R$ 40 ,27 R$ 2 .0 1 3 ,5 0
15 Presunto Tipo 1 50 Kg. R$ 2 8 ,44 R$ 1 .4 22 ,0 0
16 Broa de m ilho 50 CENTO R$ 64 ,27 R$ 3 .2 1 3 ,5 0

O preço g lobal da p roposta  é de R$ 56.369,25 (cinquenta e seis mil e trezentos e sessenta e nove reais e 
vinte e cinco centavos).
O prazo  de  eficácia desta  p roposta  é de 6 0  (sessenta) dias.
In fo rm am o s  que  o R e p re se n ta n te  qu e  assinará o c o n tra to  d e c o rre n te  desta  licitação será a Sr^ 
R osinete  Silva, inscrito no C P F /M F  sob o n^ 2 8 2 .9 7 0 .0 8 3 -0 4 , com  res id en te  e d o m ic iliad o  na Rua AV  
BERNARDO SAYAO, 3 4 6  CEP: 6 5 9 6 8 0 0 0  - CENTRO -  C am p estre  do M a ra n h ã o  -M A .

In fo rm am o s , desde já , q u e , caso nos seja ad ju d icad o  o o b je to  da lic itação , os p ag am en to s  d e verão  
ser c red itad o s  à AG ÊNCIA N°. 1 7 6 1 -2 , CO NTA CORRENTE N°. 3 0 7 6 , - Banco do Bradesco, em  n om e  
de R. S ILVA P AN IFICA ÇÃO .

C am p estre  do  M a ra n h ã o  - M A , 0 6  de  m aio  d e  2 0 2 4 .

ft S i i m  PANtHCAÇÂO - m
CNPi RS 07.401.9ES/0001-S4 

Representanteiega!
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024

limo. Senhora Contadora

Solicitam os de Vossa Senhoria providencias no que pertine à dotação orçam entária  para 
a realização das seguintes despesas

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
DE PANIFICAÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Campestre do Maranhão, 09 de maio de 2024

Atenciosamente.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretario Municipal de Planejamento

Rua. O n ildo  Gomes, n° 134 - Centro, CtP:65968-00Q, cam pestre  do M aranhâo-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredon laranhao. m a.gov.br



CONTABILIDADE
PREFEITURA DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

Campestre do Maranhão - MA, 09 de Maio de 2024.

limo. Senhor,
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
S e c re tá rio  M u n ic ip a l d e  P la n e ja m e n to

Em a te n d im e n to  ao  s o lic ita d o  p e la  S e cre ta ria  M u n ic ip a l d e  P la n e ja m e n to  de  

C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  - M a , S o lic ita n d o  d o ta ç ã o  o rç a m e n ta r ia  p a ra  a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA

c u m p re -n o s  in fo rm a r  q u e  e s tá  p re v is to  recursos  o rç a m e n tá r io s  e f in a n c e iro s  na d o ta ç ã o  

o rç a m e n tá r ia , a tra v é s  da  Lei O rç a m e n tá r ia  n° 1 5 5 /2 0 2 3 ,  c o n fo rm e  a segu ir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
U N ID A D E  0 4 : SECRETARIA M U N IC IP A L  DE A D M IN IS T R A Ç Ã O
D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E N T A R IA : 0 4  1 2 2  0 0 1 5  2 0 0 8  0 0 0 0  -  M a n u te n ç ã o  da  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de  
A d m in is tra ç ã o
NATUREZA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO

SARA RUBIA MARTINS DA SILVA
C o n ta d o ra  G e ra l 

C R C /M A -0 1 5 9 7 9 /0 -7

Rua. O n ildo  Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6b968-000, Campestre do  Maranhão-MA~
CNPJ: 01 .598 .550/ 0001-17

vvwvv.campestredomaranhao.ma.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de panificação, visando 

atender as demandas da administração pública, de Campestre do Maranhão - MA.

I - Detalhamento do Objeto:
Empresa especializada para o fornecimento de produtos de panificação, visando atender as demandas 

da administração pública, de Campestre do Maranhão - MA.

II-JUSTIFICATIVA

Justifica se a necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento destes 
itens tendo em vista o atendimento ao público alvos colaboradores e desenvolvedores dos diversos 
eventos e atividade desenvolvidas pela Administração Pública, uma vez que esta municipalidade não 
dispõe de estrutura própria para suprir as demandas deste objeto

1. DO ENQUADRAMENTO

1.1. A modalidade da contratação adequada para o atual procedimento está prevista no art. 75 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, Dispensa de Licitação em razão de valor.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação e até o dia 31/12/2024, contado da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. ■

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado.

3. DA CONTRATADA

3.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
3.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
3.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
3.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;
3.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

3.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

3.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;
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3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

3.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado;
3.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas.
3.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
3.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções.
3.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto

executado.
3.14. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas

à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.
3.15. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
3.16. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.
3.17. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
3.18. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

3.18.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
3.18.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 
autorização da Administração;

4. DACONTRANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
4 .1 .1 . São obrigações do Contratante:
4 .1 .2 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos;
4 .1 .3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
4 .1 .4 . Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

4 .1 .5 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
4 .1 .6 . Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
4 .1 .7 . Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
4 .1 .8 . Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
4 .1 .9 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
4.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.

4.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2°, da Lei n° 14.133/21.
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

Rua Onildo Gomes, n° 13-1 Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhão /M A
C N p j: 01.59S.550/00001-17 '
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5. DO VALOR

5.1. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais.

6. DO PAGAMENTO

6.1. o  pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de 
nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada.
6 2 . O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
6.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação d6 
suã" adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos
Trabalhistas. _ . , .
6.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do nao cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.

7. DA FISCALIZAÇÃO

7.1. a  fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração.
7.1.1. o  representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato.
7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. DAS ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021.

8.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 a CONTRATADA que, no
Rua O nildo  Gomes. n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhão /M A
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decorrer da contratação:
9 .1 .1 . Inexecução total ou parcialmente o contrato;
9 .1 .2 . Apresentar documentação falsa;
9 .1 .3 . Comportar-se de modo inidôneo;
9 .1 .4 . Cometer fraude fiscal;
9 .2 . A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;
b. Multa:
b.1. Moratória de até 0,033 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;
b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o 
valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do 

Maranhão - MA;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.3 . Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
9.3 .1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;
9 .3 .2 . tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9 .3 .3 . demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8 .666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
9.5 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.
As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
9 .5 .1 . Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
9 .6 . As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente
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adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação.

11. DA RESCISÃO

11.1 . São motivos para a rescisão do presente Contrato.
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III. a lentidão do seu cumprimento;
IV. o atraso injustificado na entrega do bem;
V. a desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;
VI. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; .
VII. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do Contrato;
IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato;
X. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, 
até que seja normalizada a situação;
XI. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços, 
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de 
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
XII. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;
XIII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato;
11-2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.
11.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
11.3 .1 . determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
desta cláusula;
11-3 .2 . amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 
para a Administração;
11 .3 .3 . judicial, nos termos da legislação.
11-4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente.
U - 5 .  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a:
11-5 .1 . pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
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11.6._____ 0  termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:
11 .6 .1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

11.6.2
11.6.3

Campestre do Maranhão -  MA, 10 de maio de 2024.

jasTé l  d e  o l iv e ir a  l im a
Secretário Municipal de Planejamento
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Aos dez dias do mês de maio do ano de 2024, AUTUO este processo administrativo que deu origem à 
presente Dispensa de Licitação nas condições abaixo, juntando os documentos a e la  inerentes.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos de panificação para 
atender as demandas da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA.

RESPONSÁVEL: Comissão Permanente de Licitações 

PRAZO: 31/12/2024
ESTIMATIVA DO VALOR: Valor global máximo estimado para a contratação de 56.369,25( cinquenta e 
seis mil e trezentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conforme Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II 

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos 
e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras.

DA LICITAÇÃO .

- Processo Administrativo n°. 026/2024.

- Modalidade: Despença de Licitação.

- Tipo: Menor Preço cotado •

- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.

Campestre do Maranhão - MA, 13 de maio de 2024.
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RELATORIO DO SETOR DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: O presente feito trata de solicitação da Secretaria Municipal de Administração para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos de panificação, de acordo com o 
termo de referência atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II.

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de Administração que expõe sobre 
a necessidade da contratação.

Destaque-se que consta informado no processo, á disponibilidade de Dotação 
Orçamentaria e Financeira, para contratação solicitada, a proposta de preço mais vantajosa apresentada 
pela empresa R. SILVA PANIFICADORA, CNPJ: 07.401.989/0001-94, AV BERNADO SAYÃO, N° 346; 
Centro, CEP: 65.968-000, vencedora dos itens por ter cotado pelo menor valor global de R$ 56.369,25( 
cinquenta e seis mil e trezentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), fazendo constar ainda 
documentos relativos a regularidade de pessoa juridica para a contratação.

Dispensa de Licitação aqui tratada é dispensável, uma vez que o valor posposto 
e um pequeno, portanto menos oneroso para a administração, e encontrar-se de acordo com a Lei, 
precisamente Conforme Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II, 
DECRETO N° 10.922, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Art. 75. É dispensável a licitação:

DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e 
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras:

Dessa forma, uma vez que a proposta apresentada como mais vantajosa e de menor valor, facilmente 
verifica-se estar ela perfeitamente enquadrada ao caso, sendo autorizável, portanto, a contratação direta 
pela Administração Pública.

Há de se observar, contudo, que, mesmo não contratando por meio de licitação, 
deve o ente público ater-se a certa cautela no critério de escolha do particular a.ser contratado, a fim de 
garantir o respeito aos princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública.

CONCLUSÃO
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As peças juntada a este processo espõe a necessidade da administração e apresenta elementos que, 

justifica com enfase a contratação por dispensa de licitação com base no Lei Federal n.° Lei N° 14.133, 

de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II, fazendo costa levantamento de preço de mercado autorização 

da autoridade competente dotação oçamentaria e demais documentos necessário para tal ato.

Diante de todo exposto e da evidente necessidade para o presente feito trata de solicitação 

da Secretaria Municipal de Administração para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de produtos de panificação, de acordo com o termo de referência atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Campestre do Maranhão

■ MA, de acordo com o termo de referência, através da proposta da empresa empresa R. SILVA 

PANIFICADORA, CNPJ: 07.401.989/0001-94, AV BERNADO SAYÃO, N° 346; Centro, CEP: 65.968

000, justifica-se a presente dispensa de licitação, tendo em vista as necessidades da Secretaria 

solicitante e face da Administração e as circunstancias legais, determinadas no dispositivo supra 

mencionado submetendo-se ao presente relatório da dispensa de licitação.

Campestre do Maranhão - MA, 13 de maio de 2024.
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DO: Setor de Licitação 
PARA: Assessoria Jurídica

Assunto: Parecer com relação à Dispensa de Licitação n° 011/2024, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos de panificação, para 

atender a Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA, de acordo 

com o termo de referência.

Senhor Procurador Municipal.

Encaminho a Vossa Senhoria o procedimento administrativo n°. 026/2024, na modalidade de 

Dispensa de Licitação n° 011/2024, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de produtos de panificação, para atender a Administração 

Pública do Município de Campestre do Maranhão ■ MA, de acordo com o termo de referência, 

para que seja elaborado o respectivo “parecer jurídico”, com relação a sua adequação à Lei 

Federal n°. 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Campestre do Maranhão -  MA, 14 de maio de 2024.
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MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N °____ , QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO E, DE OUTRO, A EMPRESA NP 
____________, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANH^^^Iv|^7®orn 
a sede na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, in s fr ita r io O lP j N° 
01.598.550/0001-17, representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. J a ^ V O l e i r a  
RG n° 06468820702, SSP/MA, e CPF n° 018521613-70, a seguir denominada O 
empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF n° XXXXXXXXXXXX, estabeleeich^ \
____  - ___________, Bairro _______ , CEP _________ , ________ /XX^cfcravaT e
CONTRATADA, por seu representante, o Sr. XXXXXXXXX, brasileiro, X  
n° XXXXXXX, Identidade n° XXXXXXXXXX, têm entre si justo e aco 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 00X/2024 é1 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, resolvem celebrar o pres;
Licitação n.00X/2024, mediante as cláusulas e condições

Cor

Lima 
NTE, e a

de denominada 
ario, inscrito no CPF 

rar o presente contrato, 
sérvância às disposições da 

itò, decorrente da Dispensa de

_/AA^UMJd

lado, c^pb

a sarfbirm  - radas.

i especializada na prestação de serviços de 
3ANCO DE PREÇOS” com base nos preços 

lados de licitação adjudicados e homologados.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1. O presente contrato tem por objeto a contratação; 
pesquisa e comparação de preços no sistema célinè* 
praticados pela administração pública re fe re n t^c to \j

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA V IG Ê N C j^
2.1. O prazo de vigência do presente ingtaffhapto será de 12 meses, contados a partir da liberação de senha 
e acesso ao Banco de Preços. / \ y

2.2. A prorrogação poderá i 
a prévia justificativa da aatorn

: admitirá nos termos do artigo 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante 
sompetente.

2.3. Os preços sjio 
elaborado pelj

rnsqs eiyeajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento estimado 
ITO TAN TE.

2.5. D e ffo^kT p ic teo  de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
in te rre w o S y íff)  ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, 
a p f c g n ® ^ !  índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
conc i^ras  após a ocorrência da anualidade.
2.6. n6 s reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto.

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ajCfifi-êjjflkde 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei n° 14.133, r i ^ 0 2 i ^

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global anual deste contrato é de R $ _________ (__________ /^ e n fo r m e  proposta da
CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela ú n ic ^ ra lu s ro  todos os impostos, 
encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execuçãcy^k

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a a p re s e n ^ S y d a  nota fiscal, devidamente 
atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de em penho,jtfS l^teG jepósito  no Banco do Brasil, ag. 
1622-5, conta 464-2.

3 .3 .0  atraso superior a 90 (noventa) dias da realizaçãad^sQam Fííto acima fixado incidirá no bloqueio das 
senhas de acesso à ferramenta, acesso este que sgu^S rc lT O  novamente após constatada a quitação do 
citado débito pela Contratante. f  V

3.4. Quando da ocorrência de eventuais ̂ tra s d s  de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido deverá se ra íte sc io ÍN e  atualização financeira e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do e k w à  tegamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% j j ^ l ^ W \ m o )  ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100) 
r  365

EM = I x N x VP, onde:

atualização financeira;
= Percentual da taxa de juros de mora anual;
^E ncargos moratórios; 

úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
P = Valor da parcela em atraso

CLAUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) 

dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento, 

que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE.

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:
4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua readequação
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ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. . . „
4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 
da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado. f _
4 .4 .0  recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.
4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível por 
responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e 
seguintes.

.dJ^TTfr;
CLÁUSULA QUINTA -D A  FISCALIZAÇAO
5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual com p<jfn^V jiffl*as 
dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada^T!t^foi\r)^ artigo 
117 da Lei 14.133/2021.

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a re^ 
vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em j 
em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do re] 
a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas corufáTfenté!

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁI
6.1. As despesas decorrentes deste contrato corre 
UNIDADE 04: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE '
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2 
Administração ç "  \
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços feTeròeiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00 ^

.abilidecie do licitante 
;ecução do contrato

ante deverão ser solicitadas

ccrrta da seguinte dotação orçamentária: 
Ç Ã O

-  Manutenção da Secretaria Municipal de

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS O B M ^ IÕ
7.1 - DA CONTRATANTE ^  *

7.1.1. Acompanhar e f i
7.1.2. Efetivara
7.1.3. Prestar 
pertinentes acn59talo d

l iz S ^ re c u ç ã o  do objeto deste contrato;
doVédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento; 

•arecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, 
presente pacto.

íatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do 
da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias, 

conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo 
m prévia e expressa autorização da CONTRATADA, 

ícar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 
_ e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais.

7.1.4. Co 
objeto,
7.1.5. 
a.
7.
penalii

7.2 ■ DA CONTRATADA
7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, 
assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações;
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato;
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais 
ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE 
ou a terceiros.
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar 
as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o 
qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato.

7.3 -  FORMA DE UTILIZAÇÃO
7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço e n c o n t r e  \$ » r ita  
na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante d p ^ in ^ ty lu n e n to  
contratual.

CLAUSULA O ITA VA -B A SE LEGAL
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 75, inciso II, da Lei U .fe3/2OT1, inexigibilidade de 
licitação devidamente justificada no Processo Administrativo n°0XX/2024.

CLÁUSULA NO NA-EXTINÇÃO

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá o c o r r e r ^ ^ ^ ^ / "  .

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceí<nioai|so ae descumprimento decorrente de sua 
própria conduta;

b) de forma consensual, por acordo entre a q fp a rm p o r conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja in te re s g ^ d l^ r iji is tra ç ã o ;

c) determinada por decisão arbitra^ en\|££gnTência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial. v

9.2. Os casos de extinção contcm ãl% ra^fo rm a lm ente  motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia ampla defesa e ao cotoaditório.

9.3. A CONTRATADA rpsonte&£^*s direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por ato 
unilateral da C O N T R j^^T E V re v is ta  no art. 139 da Lei n° 14.133/2021.

9.4. O termo d p ^ c is e to  será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

i eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

âo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

indenizações e multas

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que 
descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades:

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a 
juízo da Administração;

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
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a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;
c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não s e n d o e f ^ ^ o  o 
pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação c to ^ jj j^ ja ls c la n o s ,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. ..

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, senfi) e \ í v e l  desde a data do 
ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de P ro ce ^^d m ia is ffa tivo  respeitados os 
direitos à ampla defesa e ao contraditório.

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo d a « p n jç s í í v e is  ou penais cabíveis, ou 
processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS A L T E R A Ç O J ^ ,^  T

11.1. Eventuais alterações contratuais re g e r-s e -ã c ^ e l^ í^ p lin a  do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceirérTnaW résm as condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, a j^o  l iX jJ ^ e  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

11.3. As supressões resultantes d ^ c o M o lí le b ra d o s  entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) á S a w  inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA D É C IIM á Ê u ^ A ^ D O S  CASOS OMISSOS
12.1 Os casos ptfissò&seraó decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2 0 á ^X e p J a is  normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segund t^s^R pw ições  contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
p r in c íÁ s ^ ía íy d o s  contratos.

CLAO^ULA DECIMATERCEIRA - PUBLICAÇAO
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Franco-MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021.

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas)‘ vias
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de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais.

Campestre do Maranhão -  MA, XX de XXXXX de 2024

Testemunhas:
Nome:

Nome:

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário de Planejamento 

CONTRATANTE

EMPRESA XXXXXXXXXX
CNPJ/MF n° XXXXXXXXXXX 

Representante Legal 
CONTRATADA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: n°026 /2024  

Processo Licitatório: Dispensa de Licitação n° 011/2024 

Interessado: Setor de Licitação

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos de 
panificação pela Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA.

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
ATUALIZADA PELO DECRETO 11.871 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Planejamento

RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecerjurídico, encaminhado a Procuradoria 
Geral do Município, nos termos do art. 53, da lei 14.133/2021, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do Processo Administrativo de Dispensa supracitado, para a 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos de panificação 
pela Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA

É importante destacar que junto ao pedido de parecer, foi encaminhado 
pedido para a contratação da empresa, a autorização do secretário municipal de 
Planejamento, solicitação de pesquisa de preços acompanhada do resultado da 
pesquisa de cotações de mercado (pelo menos 03 empresas consultadas), parecer 
contábil de dotação orçamentária, declaração sobre estimativa de impacto 
orçamentário financeiro, a autuação do processo e parecertécnico emitido pelo agente 
de contratação, apontando como proposta mais vantajosa a apresentada pela Empresa 
R. SILVA PANIFICADORA, CNPH:07-40i.989/0001-94, por ter cotado o item no valor 
de R$ 56.369,25 ( cinquenta e seis mil e trezentos e sessenta e nove reais e vinte e 
cinco centavo).

É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos realizados 
pelo setor de compras, são de sua inteira responsabilidade, devendo sempre seguir as 
regras de balizamentos previstos na Legislação vigente, não competindo a esta 
assessoria, avaliar a procedência e regularidade dos valores apresentados pelas 
empresas que realizaram as cotações.

Rua Om ldo Gomes, n°  134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
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É o que há de mais relevante para relatar.

FUNDAMENTAÇÃO:
Inicialm ente é válido ressaltar que o exame aqui realizado levou em 

consideração os elementos que constam do processo administrativo até a presente 
data e recairá exclusivamente sobre os aspectos jurídicos do caso. Ou seja, as questões 
de mérito administrativo, assim como as de natureza eminentemente técnica, não 
constituem objeto da presente análise, cabendo exclusivamente ao gestor público 
submergir nesse tema.

Do mesmo modo, é mistersublinharque as observações aqui expendidas 
não passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade administrativa 
assessorada e não gerar vinculação. Assim, caso se opte pelo não cumprimento, não 
haverá ilegalidade, mas simples assunção do risco. Portanto, a observância ou não das 
recomendações decorre do exercício da competência discricionária da autoridade 
assessorada.

A Constituição Federal de 1988, com o fito de promover princípios 
administrativos como os da igualdade, impessoalidade, publicidade e moralidade, 
previu a licitação com regra geral para contratar com o Poder Público, seja obras 
serviços, compras e alienações.

Nesse sentido, o artigo 37, inciso XXI dispõe:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:

[ . . . ]

XXI -  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, 0 qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações."
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Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser acolhido pela 
administração pública apenas em casos excepcionais e que tenham respaldo legal, sob 
pena de desvirtuamento do mandamento constitucional.

A Lei n°. 14.133/21, especifica as situações em que a licitação é 
dispensada, dispensável ou inexigível. No que concerne à licitação dispensável, as 
hipóteses estão previstas no art. 75 da supracitada norma legal. Nesses casos, a 
licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais 
interessados. Contudo, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação 
pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de 
forma mais célere e eficiente.

Dentre os casos excepcionados da legislação, estão aqueles nos quais a 
formalização de processos mais complexos torna-se inviável do ponto de vista prático 
e da economicidade, são os processos tidos como dispensáveis.

No caso em comento, almeja-se, a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de produtos de panificação pela Administração 
Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA, para atender as necessidades 
da Secretaria solicitante.

Verifica-se que o valor total do serviço a ser prestado será de R 
56.369,25 (cinquenta e seis mil e trezentos e sessenta e nove reais e vinte e cinc 
centavo), por meio de uma "dispensa de licitação".

Considerando o valor da presente dispensa é possível observar que o 
mesmo está dentro do limite do art. 75, inciso II da lei 14.133/2021, atualizado pelo 
Decreto n° 11.871 de 29 de dezembro de 2023.

Senão vejamos:

"Art. 75. É dispensável a licitação:

II-para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023. Altera 0 valor da 
dispensa para a que se refere 0 artigo Art. 75, caput, inciso II R$ 
59-906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos)."
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No presente caso, o valor a ser contratado é R$ 56.369,25 ( cinquenta e 
seis mil e trezentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavo), ou seja, menor 
que o limite máximo legal permitido.

Dessa forma, importante expor que o limite para compras, serviços ou 
obras, por meio de dispensa, não pode ser desvirtuado para com pras ou obras 
fracionadas, onde, mesmo em objetos distintos, identifica-se uma mesma finalidade, 
vejamos: a contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos de 
panificação pela Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - 
MA.

Ou seja, a análise deve ser mais ampla, e neste ponto, registra-se que 
para a referida dispensa verifica-se uma aquisição total de R$ 56-369,25 (cinquenta e 
seis mil e trezentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavo), sendo que há a 
possibilidade de recepcionar o pedido apresentado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento.

Nesse passo, importante destacar que, com a vigência da nova lei de 
licitações (14.133/2021), o valor antes previsto no Decreto Federal n° 9.412/2018 de 18 
de junho de 2018), de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), foi atualizado e 
passou a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e posteriormente atualizado para o 
valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), 
com o decreto n° 11.871/2023.

Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o valorteto, para 
formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja, analisando do ponto de 
vista estritamente jurídico e considerando a necessidade de adquirir os referidos 
serviços, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo dispositivo para 
formalização de processo de dispensa, já que não há, neste momento vedação para 
seu uso.

É importante registrar, quanto à minuta do respectivo termo de 
contrato e demais documentações anexas pertinentes ao processo de dispensa de 
licitação trazidos à análise e integrantes do processo administrativo, que estes não 
apresentam vícios formais ou materiais de legalidade, estando presentes na minuta do 
contrato todas as cláusulas necessárias elencadas pelo artigo 92 da Lei n° 14.133/21.

Outrossim, também se observa que o processo formalizado também 
atende as regras do art. 72 da lei 14.133/2021, pois, apresenta a documentação mínima 
necessário para a formalização da dispensa de licitação.
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No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da 
evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que a 
referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e que 
sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88).

Nesse rumo, reforçam-se as orientações no sentido de tomar os devidos 
cuidados com a abertura de processo de dispensa de licitação, lembrando que, tal 
trâmite deve ser aplicado somente como exceção e não como regra.

Desse modo, realizadas as observações pertinentes, pode se afirmar que 
não há óbice legal que inviabilize o prosseguimento do presente procedimento de 
dispensa de licitação com fundamento no valor estabelecido no art. 75, II da Lei n° 
14.133/21.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, primeiramente, cumpre apenas reiterar que não 
cabe a esta assessoria jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência na 
aquisição, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa forma, 
desde que o entendimento do interesse público e as demais orientações técnicas 
apresentadas, opina-se que a contratação poderá ser efetivada, de forma direta, 
tendo em vista que a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa 
de licitação, definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, atualizado pelo 
Decreto n° 11.871 de 29 de dezembro de 2023.

São estas as considerações que se propõe que sejam remetidas a 
autoridade superior, a fim de subsidiar a Administração na adoção das providências 
necessárias, à luz da supremacia do interesse público, com ênfase no sentido de que a 
manifestação em apreço encontra-se, portanto, em harmonia com os ditames do 
ordenamento jurídico vigente, em especial, quanto aos princípios e regras contidos na 
lei n° 14.133/21 e demais legislações conexas.

Esse é o parecer, salvo melhor juízo.

Campestre do Maranhão, em 15 de maio de 2024.

/"V
a JuniorPaulo Ernane Rodrigues Sily

Procurador Geral do Município j 
Matrícula 15.634 -  OAB/MA 20.326
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ODENADOR DE DESPESA, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o termo do da Lei 14.133/2021, AUTORIZO, por este 

termo, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024, que tem como objeto contratação de 

empresa especializada no fornecimento de produtos de panificação para atender a 

Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA, de acordo com o 

termo de referência, visando dar destino final adequado e ambientalmente correto o presente 

processo, com fundamento no Art. 75, da Lei n. 14.133/2021, nos termos do Parecer Jurídico e de 

acordo com os demais documentos que instruem o presente processo de contratação.

Contratada:

R. SILVA PANIFICADORA, CNPJ: 07.401.989/0001-94, AV BERNADO SAYAO, N° 346, Centro, 

CEP: 65.968-000. •

Vencedora do item por ter cotado pelo menor valor global de R$ 56.369,00 (CINQUENTA E SEIS 

MIL E TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). ,

Campestre do Maranhão -  MA, 16 de maio de 2024.'

JASIEL DE OLIVERIA LIMA 
Secretário Municipal de Planejamento

Rua O niido Gomes, n°  134 - Centro, C£P:65968-000. Campestre do M aranhão /M A
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ADM INISTRAÇ

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ODENADOR DE DESPESA, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o termo do da Lei 14.133/2021, AUTORIZO, por este 

termo, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024, que tem como objeto contratação de 

empresa especializada no fornecimento de produtos de panificação para atender a 

Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão - MA, de acordo com o 

termo de referência, visando dar destino final adequado e ambientalmente correto o presente 

processo, com fundamento no Art. 75, da Lei n. 14.133/2021, nos termos do Parecer Jurídico e de 

acordo com os demais documentos que instruem o presente processo de contratação.

Contratada:

R. SILVA PANIFICADORA, CNPJ: 07.401.989/0001-94, AV BERNADO SAYAO, N° 346, Centro, 

CEP: 65.968-000.

Vencedora do item por ter cotado pelo menor valor global de R$ 56.369,00 (CINQUENTA E SEIS 

MIL E TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).

Campestre do Maranhão -  MA, 16 de maio de 2024.

SECRETÁRIO m unicipal de  plan ejam en to

Rua Õndcío Gofnes, n


